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ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.623

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso nº 38/2025 celebrado com o Município de Paranaiguara - GO, cujo objeto consiste na cessão 
de 01 (uma) Retroescavadeira, adquirida por intermédio do processo nº 202517647002352, com recursos do Convênio nº 939269/2022/MIDR.

Item Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Processo Gestor Suplente

1 nº 38/2025 Paranaiguara/GO 202517647003174 Diogo Gonçalves do 
Egito

CPF: ***.048.241-**

Olair José Ribeiro 
dos Santos

CPF: ***.803.011-**

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#567463#38#651246/>

Protocolo 567463
<#ABC#567469#38#651258>

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

Cedente: ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CNPJ nº 
32.746.632/0001-95.
Objeto do Termo: Cessão de Uso de 01 (uma) Retroescavadeira, adquiridas com recursos provenientes do Convênio nº 939269/2022/MIDR.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.
Cessionário: Conforme tabela abaixo:

Nº MUNICÍPIO / PROCESSO TERMO DATA DE 
ASSINAT.

1 CARMO DO RIO VERDE/ 202517647003292 041/2025 18/09/2025

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, em Goiânia, aos 18 dias de setembro de 
2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#567469#38#651258/>

Protocolo 567469
<#ABC#567473#38#651265>

PORTARIA Nº 192/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

Designa gestor e suplente de Termo de Cessão de Uso no âmbito da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os dispostos no art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 27 de 
dezembro de 2012;
considerando o disposto no Despacho 1665  da Gerência de Compras Governamentais, constante dos presentes autos,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso 41/2025 celebrado com o Município de Carmo do Rio Verde - GO, cujo objeto consiste na cessão 
de 01 (uma) Retroescavadeira, adquirida por intermédio do processo nº202517647002069, com recursos do Convênio nº 944965/2023/MAPA.

Item Termo de 
Cessão de Uso

Município Processo Gestor Suplente

1 Nº  41 Carmo do Rio Verde 
/GO

202517647003292 Diogo Gonçalves do 
Egito

CPF: ***.048.241-**

Olair José Ribeiro dos 
Santos

CPF: ***.803.011-**

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#567473#38#651265/>

Protocolo 567473
<#ABC#567497#38#651290>

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

Cedente: ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CNPJ nº 
32.746.632/0001-95.
Objeto do Termo: Cessão de Uso de 01 (uma) Retroescavadeira, adquiridas com recursos provenientes do Convênio nº 939269/2022/MIDR.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.
Cessionário: Conforme tabela abaixo:
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